
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.403.796 - RJ 
(2018/0309150-9)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
REQUERENTE : CARLA CHRISTINA BARBI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE E OUTRO(S) - 

RJ104771 
REQUERIDO : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

A parte requerente pugna pela condenação da União em pagar multa por 
litigância de má-fé em razão da oposição dos segundos declaratórios.

Decido.
O referido expediente não serve para aditar a impugnação aos embargos de 

declaração opostos pela parte contrária.
Ante o exposto, indefiro o pedido.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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